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VEREADOR

Cimara Mun;czpal de Belém
Gabinete do Vereador Augusto Santos — Republicanos
2°SECRETARIO

PROJETO DE DECRETQ LEGISLATIVO N°

Concede o titulo Honorifico “Honra ao Mérito* ao
Exmo. MARCOS XAVIER E EVANDRO
GARLA, ¢ das outras providéncias.

A Cémara Municipal de Belém, estatui e a mesa promulgar e publicar o seguinte
Decreto Legislativo

Art. 1°Fica concedido o Titulo Honorifico de “Honra ao Mérito“ ao Exmo.
MARCOS XAVIER E EVANDRO GARLA

Art. 22 A honraria de que trata o presente Decreto Legislativo sera entregue em
sessao solene, a realiza-se no Plenério da Camara Municipal de Belém, em dia e
hora previamente designados.

Art. 32 Este Decreto Legislativo entra em vigor na data da sua publicagéo.

Salao Plenario Lameira Bittencourt, em 30 de MAIO 2025
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